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CONTRATO REGISTRADO SECON Nº 83640 / 2023 - SEI Nº 23.0.000036878-4
 

 
 

Primeiro Aditivo ao contrato de prestação de serviços de saúde, registrado sob o n º 82623 , firmado
entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e o HOSPITAL BANCO DE OLHOS/ASSOCIAÇÃO SAO
PIETRO SAÚDE.

 

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça
Montevidéu, nº 10, em Porto Alegre/RS, inscrito no CGC/MF sob o nº 92.963.560/0001-60, neste ato
representado pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde, Fernando Ritter, conforme delegação de
competência estabelecida no Decreto nº 19.932/2018, doravante denominado CONTRATANTE, e o
HOSPITAL BANCO DE OLHOS/ASSOCIAÇÃO SAO PIETRO SAÚDE, CNPJ 09.128.192/0002-71, com
endereço na Rua Engenheiro Walter Boehl nº 285, Bairro Vila Ipiranga, na cidade de Porto Alegre/RS,
aqui denominada simplesmente HOSPITAL/CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. DANIEL DE LIMA GIACCHERI, CPF nº 287.375.598/93, firmam o presente
Termo Aditivo, tendo por base legal a Constituição Federal, a Lei 8080/90, o  art. 25, I da Lei 8.666/1993
e as Portarias do Ministério da Saúde nº 2.567/2016 e 3.410/2013.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato registrado sob nº 82623 consiste no repasse de
recursos financeiros do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado do Rio
Grande do Sul - PNRF, Resolução Nº 104/2023 CIB/RS 24045837 , no período de junho a dezembro de
2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES PREVISTOS NA RESOLUÇÃO CIB/RS Nº 104/2023

2.1. O Valor total previsto para o repasse do Programa Nacional de Redução de Cirurgias Eletivas para
fomentar o início do Programa é de R$ 261.784,62 (Duzentos e sessenta e um mil setecentos e
oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos ), conforme Documento Descritivo Assistencial
24045841.

2.2. O repasse dos valores previstos na cláusula 2.1. se dará mediante apresentação da produção
conforme previsto no Art. 4º da Resolução Nº 104/2023 CIB/RS.

2.3. Conforme descrito no Art. 5º - Parágrafo Único da Resolução CIB-RS 104/2023 - "O recurso de que
trata o caput será repassado aos estabelecimentos de Saúde e Fundos Municipais de Saúde, após
publicação de portaria ministerial. Esse recurso é destinado exclusivamente ao custeio do Programa, não
se confundindo com quantitativos e valores já contratualizados entre gestores e prestadores para
prestação de serviços e outros programas".
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS HOSPITAIS

3.1. Cumprir o disposto nesta Resolução Nº 104/2023 CIB/RS 24045837 e em outras normativas que
vierem a ser publicadas atinentes ao PNRF;

3.2. Cumprir os contratos ou instrumentos congêneres de prestação de serviço ao SUS;

3.3. Apresentar o faturamento em faixa de AIH e APAC específica para este Programa, conforme Inciso II
do Artigo 4º desta Resolução;

3.4. Cumprir e respeitar as referências pactuadas pelos gestores estadual e municipais;

3.5. Prestar assistência ao usuário do SUS, independentemente da referência pactuada, quando
solicitados pela gestão estadual ou municipal;

3.6. Seguir as recomendações de segurança do paciente, conforme orientações definidas pelo Ministério
da Saúde da Portaria de Consolidação GM/MS nº 05 de 2017, Capítulo VIII, Seção I, artigo 157 e pela
Secretaria de Estado da Saúde;

3.7. Preencher corretamente e manter atualizados todos os sistemas de informação de saúde
disponibilizados pelas três esferas de gestão
do SUS;

3.8. Submeter-se às regras de regulação instituídas pela gestão estadual do SUS;

3.9. Utilizar os sistemas de regulação oficiais do Estado;

3.10. Apresentar à Comissão de Acompanhamento de Contrato (CAC), ou sempre que solicitado,
informações que possibilitem aferir o
cumprimento do presente Programa.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Permanecem íntegras e em pleno vigor todas as cláusulas do referido Contrato de Prestação de
Serviços de Saúde que não foram objeto deste Termo Aditivo.

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente Termo Aditivo, por meio do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

 

ANEXO I – DOCUMENTO DESCRITIVO ASSISTENCIAL (DDA)

Integra o presente Termo Aditivo o Documento Descritivo Assistencial – DDA no evento SEI 24045841 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel de Lima Giaccheri, Usuário Externo, em
29/06/2023, às 15:37, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ritter, Secretário(a) Municipal, em
30/06/2023, às 10:08, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 24223482 e o
código CRC 13C2E174.
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